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Termo de responsabilidade do autor do projeto de infraestruturas elétricas (Portaria n.º 
113/2015) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Tiago Osvaldo da Silva e Sousa Pereira, Engenheiro Eletrotécnico, morador na Rua Alfredo 

Pereira, n.º 37, 4560-502 Penafiel contribuinte n.º 232209120, inscrito na Ordem dos 

Engenheiros sob o n.º 057773, declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pela Decreto–Lei 

n.º 136/2014, de 9 de setembro, que o projeto de infraestruturas elétricas de Serviço Público de

que é autor, relativo à obra de Rede de Distribuição de Energia, localizada na Rua Branco 

Martins, Nazaré, cujo licenciamento foi requerido por Município da Nazaré: 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o Decreto-Lei

n.º 446/76, a Portaria n.º 401/76 com as alterações introduzidas pela Portaria n.º

344/89, o Decreto-Lei n.º 517/80, a Portaria n.º 193/2005, bem como segue as regras 

que vigoram na EDP Distribuição - Energia, S.A.; 

b) Está conforme com os planos municipais ou intermunicipais de ordenamento do

território aplicáveis à pretensão.

Tiago Pereira 
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